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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022 
 

CÓD. DE REGISTRO DE INFORMAÇÃO (E-SFINGE): 11249334A96C3319DCD6B9959063F04314AE01DD 

 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 - PREÂMBULO 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito interno, Estado de 
Santa Catarina, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. CLEVSON 

RODRIGO FREITAS, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados 
que realizará PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O 

procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, da Lei Complementar Federal N° 147/2014, 
Decretos Municipais nº. 1.508/2014 e nº 1.649/2017, Decreto Federal nº 7.892, 

de 2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
1.2. O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO, contendo respectivamente as propostas de preços e a 

documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até as 08h50min do dia 
24 de novembro de 2022, no SETOR DE PROTOCOLO GERAL DA 
PREFEITURA, situado no endereço acima indicado. 

 
1.3. A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a 
partir das 09h00min do dia 24 de novembro de 2022, em sessão pública, 

realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Jaborá, situada no endereço citado 
no item 1.1. 

 
1.4. A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima 
mencionado, iniciando-se as 09 horas do dia 24 de novembro de 2022, e será 

conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados pelo Decreto Nº. 2.296, de 17 de outubro de 2022. 
 

1.5. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município 
de Jaborá – www.jabora.sc.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (49) 3526-2005, e-mail: compras@jabora.sc.gov.br ou junto ao 

Departamento de Compras e Licitações do Município no endereço supracitado, de 
segunda a sexta feira, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min. 

 
 

 

http://www.jabora.sc.gov.br/
mailto:compras@jabora.sc.gov.br
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2 – DEFINIÇÕES   
 

2.1. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras (inciso I do art. 2º do Decreto Municipal nº 1.649/2017). 

 
2.2. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas (inciso II do art. 2º do Decreto Municipal nº 1.649/2017). 

 
2.3. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 
e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente (inciso III do art. 2º 
do Decreto Municipal nº 1.649/2017). 

 
2.3.1. Fica esclarecido que para a presente licitação o Órgão 
Gerenciador será a Secretaria de Administração, por meio da Diretoria 

Geral de Patrimônio, Licitações e Contratos. 
 

2.4. Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública municipal 

que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços (inciso IV do art. 2º do Decreto Municipal nº 
1.649/2017). 

 
2.5. Órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços (inciso IV do art. 2º do 
Decreto Municipal nº 1.649/2017). 
 

3 - DO OBJETO 
 

3.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

DIVERSOS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO, cuja descrição, 
quantidades, valores máximos e condições estão constantes no ANEXO I deste 
Edital. 

 

3.2. Os serviços constantes no Anexo I - Termo de Referência, deste edital 
poderão não ser adquiridos. Quando adquiridos, serão autorizados pelas 
Secretarias Municipais, mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento/Empenho, de acordo com o disposto neste edital, podendo o mesmo 
ser parcial ou total, de acordo com as necessidades da Secretaria. 
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3.3 Esta contratação se faz necessária em atendimento às demandas das 
Secretarias Municipais, visando manter o pleno funcionamento de suas respectivas 
atividades, dando suporte às tarefas e ações operacionais desenvolvidas. 

 
4 - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

4.1. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na 
entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 
promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão. 

 
4.2. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, 

podendo realizar licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, 
hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
sempre preferência. 

 
4.3. Os serviços contemplados nesta licitação, bem como, as especificações do 
objeto, estão descritas no Anexo I deste Edital. 

 
4.4. Os proponentes vencedores, quando solicitados pelo setor de compras do 
município, deverão atender as seguintes exigências: 

 
a) Para execução dos serviços serão fornecidos à 
Contratada os materiais necessários para a realização 

dos mesmos. 
 
b) O prazo de execução estará expressamente nas 

requisições e deverá ser rigorosamente cumpridos, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste 
edital de licitação. 

 
c)  Ao Município é reservado o direito de não receber 

ou devolver os serviços que não estejam de acordo com 
as exigências do edital, e solicitar a reposição dos 
mesmos. 

 
d) O fornecimento dos serviços do presente 
compromisso de fornecimento deverá ser realizado 

pelo Compromissário Fornecedor de acordo com ordem 
de fornecimento, obedecidas às instruções relativas a 
dia, horário e demais condições. 

 
e) As autorizações de fornecimento ou instrumentos 
equivalentes serão consideradas para todos os fins de 

direito, contratos acessórios ao presente compromisso 
 
f) O Município De Jaborá não se responsabilizará por 

prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação 
dos prepostos da contratada, e será de inteira 
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responsabilidade da contratada, qualquer dano 
causado pela atuação da contratada a serviço deste 
órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

 
g) Os quantitativos descritos no Anexo I constituem 
mera previsão, dimensionada com a demanda 

atualmente existente, podendo o Município acrescê-los 
ou diminuí-los de acordo com a determinação legal, 
não ficando obrigado a executá-los; 

 
h) Todas as despesas inerentes à realização dos 

serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e 
outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, será inteiramente de 
responsabilidade da empresa contratada. 
 

i) Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos 
danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, bem 

como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem 
quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 

empregado da contratada. 
 

j)   Desde que apurado o dano e caracterizada a 

autoria de qualquer empregado da contratada, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento 
de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive 

em futuras vincendas, o que fica desde já pactuado. 
 

k) Os funcionários da contratada não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a contratante, 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações 

sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao 
seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 

extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, 
locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo 
de responsabilidade nem encargos de qualquer 

natureza. 
 

l)  A existência de preços registrados não obriga o 

Município de Jaborá a firmar as contratações que deles 
poderão advir. 

 

m) A Prefeitura Municipal, através de suas 
Secretarias, irá solicitar os serviços por meio de Ordem 
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de Serviço (OS), sendo que deverá ocorrer 
imediatamente para serviços emergenciais, podendo 

ocorrer a qualquer dia e hora (24h), inclusive aos 
sábados, domingos e feriados e 05 (cinco) dias para 
serviços não emergenciais, após recebimento da ordem 

de serviço correspondente, no local indicado pelo 
município. 

 

4.5. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio 
de servidor devidamente designado por cada Secretaria, reserva-se no direito 
de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se 

estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida 
regularização, observando-se os prazos contratuais. 

 
4.6. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 
 

4.7. Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização 
da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 
4.8. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 
disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 
 
4.9. Órgão participante desta licitação: 

 
a) Secretaria de Administração; 
b) Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico; 

c) Secretaria de Infraestrutura; 
d) Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental; 
e) Secretaria de Saúde; 

f) Secretaria de Desenvolvimento Social; 
g) Secretaria de Educação e Desporto. 

 

4.10. Nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 1.649/2017, durante a 
vigência, a Ata de Registro de Preços proveniente deste processo, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão da Administração Municipal que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e em conformidade com o disposto no § 4º 

do art. 21 do mesmo diploma legal. 
 
4.11. Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços verificar junto a 

DETENTORA a capacidade de fornecimento pelo órgão ou entidade aderente. 
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4.12. Caberá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas neste 
instrumento, optar pela aceitação do fornecimento ao órgão ou entidade aderente 
até o limite de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados, desde que 

este fornecimento não venha a prejudicar as obrigações anteriormente assumidas 
com o Município. 
 

4.13. Fica estabelecido como limite às adesões por órgãos não participantes do 
registro de preços o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado neste 
instrumento. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento e demais exigências constantes deste Edital. 
 
5.2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos 

termos deste Edital e seus anexos e Leis aplicáveis. 
 
5.3. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de 

falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação.  
 

5.3.1. Será vedada a participação de empresas declaradas 

inidôneas por Ato do Poder Público de Jaborá, ou que estejam 
temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar 
com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93).  
 
5.3.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, 

servidor, agente político ou responsável pela licitação, na forma do 
art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, observadas também, as vedações 

dos artigos 66, 67 e 68 da Lei Orgânica do Município.  
 
5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

 
a) Que não se qualifiquem como microempresas ou empresas de pequeno porte em 
conformidade com artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/2014, de 7 de 

agosto de 2014; 
 
b) Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 
 

c) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
d) Em dissolução ou em liquidação;  

 
e) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão 
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ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 

f) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 

g) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

 
h) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
 
i) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
j) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 

 
5.6. Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte: 
 

5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que 
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar 

o disposto nos subitens seguintes.  
 
5.6.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação:  
 

a)  Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 

licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 
registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a 

menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura 
da presente Licitação;  
 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se 
enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo IV, do 
presente Edital. 
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5.6.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de 

microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser 
apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das 
empresas participantes. 

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro inicialmente receberá os 

envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a 
habilitação, desde que protocolizados de acordo com o disposto no item 
1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte 

identificação: 
 
MUNICÍPIO DE JABORÁ- SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ: 
TELEFONE: 

EMAIL: 

MUNICÍPIO DE JABORÁ- SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)  
CNPJ: 

TELEFONE: 
EMAIL: 

 
6.2. Em seguida se realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes,  que  consistirá  na  comprovação  de  que  possuem  poderes  
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, nos 
seguintes termos: 

 
6.2.1. O representante da empresa licitante deverá comprovar, na 

Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, através da apresentação dos 

documentos em cópia autenticada, os quais deverão ser 
entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes, conforme abaixo: 
 

6.2.1.1 - Sócio e/ou Proprietário: 
 

a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando   de   sociedades 

comerciais, e, no   caso   de   sociedades   por   ações, 
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acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa 
da ata arquivada, bem como das respectivas alterações; 

 

c) Declaração que cumpre plenamente os requisitos do edital. 

 
6.2.1.2 - Representante: 

 

a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
 
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do 

Anexo II firmada pelo representante legal da empresa, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando   de   sociedades   
comerciais, e, no   caso de   sociedades   por   ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa 
da ata arquivada, bem como das respectivas alterações; 

 

d) Declaração que cumpre plenamente os requisitos do edital. 

 
6.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui 
poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar 

lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

 
6.4. Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

 
6.5. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 
deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, 
desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para 

protocolo. A Administração Municipal de Jaborá e o Pregoeiro não se 
responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não 

forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido 
no item 1.2, no Setor de Protocolo desta Prefeitura.  Em nenhuma  hipótese 
serão  recebidas  propostas  e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste 

Edital. 
 

6.6. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento 

no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa 
DRNC n° 010/2013, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores ao da data de abertura desta licitação. As sociedades simples, que 
não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de 
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Registro Civil de Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 
Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

6.6.1 A empresa também deverá apresentar modelo da declaração 
de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme Anexo X. 

 
6.7. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não 
terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006. Este(s) documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) 

obrigatoriamente  fora dos envelopes no momento do credenciamento. 
 

7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1. O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 
propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem 

emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas 
demais folhas, contendo ainda: 

 
a)  Razão  social,  endereço  completo,  nº  do  CNPJ/MF  e  nº  
da  Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente; 

 
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura; 

 
c)  Número deste Pregão; 

 
d)  Número do item, descrição dos itens nos termos do Anexo I 
deste Edital, quantidade, unidade de medida, preço unitário e preço 

total do Item, conforme exemplificado abaixo: 
 

Item Descrição Quantidade Unidade Preço Unitário R$ Preço Total R$ 
      

 

e)  Local, data, assinatura e identificação do representante legal da 
licitante; 

 
7.2. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 

(sessenta) dias, independentemente de declaração expressa. 
 
7.3. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente 

Edital, independentemente de declaração expressa. 
 
7.4. A proposta deverá ser elaborada em papel com a identificação da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 
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borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal do 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 

7.5. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a 
remuneração e encargos sociais e outros pertinentes à entrega dos serviços até a 
sede do Município, bem como, taxas, impostos, fretes, e demais despesas diretas 

e indiretas incidentes sobre os mesmos. 
 
7.6. A  proposta  poderá  ser  apresentada  também  GRAVADA  EM  CD  OU 

OUTRO MEIO MAGNÉTICO, através do Programa Betha Autocotação (versão 
2.024) e, este deverá estar INCLUSO NO ENVELOPE DA PROPOSTA. A não 

apresentação de meio magnético não desclassifica o licitante. 

 
7.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas 
casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a 
entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa 

inflacionária. 
 
7.8. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos,   despesas   administrativas   e   operacionais,   fretes,   impostos,   taxas   
e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 

eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 
7.9. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, 

nos termos do § 3º, artigo 64 da Lei Federal nº 8666/1993, o qual será contado a 
partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no 
item 1.5 deste edital.  Na contagem  do prazo excluir-se-á o dia de  início  e  

incluir-se-á  o  dia  de vencimento. 
 
7.10. As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pela Comissão 

Permanente de Licitações para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos 
cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 
 

a) nos  casos  em  que  houver  discrepância  entre  os  valores  
grafados  em algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado 
por extenso prevalecerá; 

 
b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e 
o valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 
 
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma 

de parcelas indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, 
prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 
7.10.1. Os preços apresentados no texto da proposta da licitante 

serão corrigidos pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento 
acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação 
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às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 
7.11. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários e globais, 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 
7.12. É facultada ao pregoeiro a correção, diante de todos os participantes, de 

falhas formais  que  não  acarretarão  danos  legais  ao  andamento  do  certame,  
visando assegurar o Princípio da Ampla Participação e Interesse Público. 
 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
8.1. O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes 

documentos de habilitação: 
 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) autêntica de  Débitos  Relativos  a Tributos 
Federais,  à Dívida  Ativa  da  União  e  à Seguridade Social 
(INSS); 

 
b) Certidão  Negativa  (ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa)  
autêntica de Débitos Estaduais; 

 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

autêntica  de Débitos Municipais, relativa ao Município da 
sede do licitante; 
 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF do FGTS autêntica), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais, instituídos por Lei; 
 
e)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (cartão do CNPJ), o objeto social da empresa 
licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto 
disposto no item 2.1; 

 
f) Certidão(ões) Negativa(s) de falência ou recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

(SAJ e EPROC no caso de empresas sediadas no estado de 
Santa Catarina); 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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h)  Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, 
de que a empresa não possui emitida contra si, Declaração de 
Inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 

de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 
87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em 
atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

 
i) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme Anexo III do Edital; 
 

j) Cópia  autenticada  por  tabelião  ou  funcionário  Público  
neste  caso  com antecedência da abertura, do Contrato Social e 
Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) 
registrados na Junta Comercial do Estado ou Registro Comercial 
para  empresa  individual  e  no  caso  de  Sociedade  por  

Ações  o  Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia 
que elegeu a diretoria em exercício (caso a licitante tenha 
apresentado o Contrato Social no credenciamento, a 

mesma fica dispensada do referido documento no 
envelope de habilitação); 
 

k) Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e 
se submete às condições nele estabelecidas; 
 

l) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro 
societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública ou sociedade de economia mista; 

 
m) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no 

Portal da Transparência – Ministério da Transparência e 
Controladoria – Geral da União na ala “Detalhamento das 
Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”; 
 

8.2. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a 

“d” do item 8.1, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela 
Comissão de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Jaborá. 
 

8.2.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral 
apresentado pelos licitantes está atrelada à manutenção de 
sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. 

Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o 
Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao 
Cadastro de Licitantes do Município de Jaborá, inabilitando 

aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, 
ainda, quando toda a documentação apresentada para o 
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competente cadastramento não estiver em plena vigência. 
 

8.3. Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro 

Cadastral em substituição aos documentos elencados no item 8.2 e, nele 
constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, poderá apresentar 

tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 
02 – DOCUMENTAÇÃO. 
 

8.4. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 
pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram 

nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam 
prazo de validade. 

 
8.4.1. A data que servirá de referência para verificação da 
validade dos documentos de habilitação é aquela disposta no item 

1.2 deste Edital. 

 
8.5. Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
8.5.1. No dia marcado para a abertura da licitação não 

serão autenticados documentos, exceto documentos de 
identificação dos representantes legais desde que os 
mesmos estejam presentes na sessão, para os licitantes 

que decidirem por autenticar suas fotocópias por 
funcionário público desta municipalidade os mesmos 
deverão comparecer até as 17h00min do dia útil anterior 

ao marcado para a abertura da licitação no endereço supra 
citado. 

 

8.5.2. As certidões e certificados exigidos como condição de 
habilitação poderão, também, ser apresentados em documento 

extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua 
aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo 
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão 

emissor. 
 

8.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar 

em nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
 

8.6.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz; 
 
8.6.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial. 
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8.7. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 

ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de 
habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão 
de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 
8.8. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de 
regularidade fiscal,  citados  no  item  7.1,  centralizados  junto  à  matriz  desde  

que  apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do 
Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a 
validade para a matriz e para as filiais. 

 
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida no item 8.1, mesmo que os documentos 
exigidos nas alíneas “a” a “d”, relativos à regularidade fiscal, apresentem 
alguma restrição. 

 
8.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério do Município, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
8.9.2. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  

previsto  no  Item  8.9.1, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 

8.9.3. Em caso de ausência de algum documento exigido no item 
8.1, alíneas “a” a “d”,  “g”  e  “h”,  ou  com  data  de  validade  
vencida,  o pregoeiro  juntamente  com  a comissão de licitação 

consultará através do órgão emissor e se os mesmos  não 
tiverem restrição à regularidade fiscal será habilitada a empresa. 

 
9 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
 

9.1. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração verbal ou escrita, (no caso de não comparecimento no dia da 
sessão, a declaração escrita, conforme modelo constante do Anexo IV , deverá 

vir anexada por fora do envelope da proposta), dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos  de  habilitação  (inciso  VII  do  Art.  4º  da  
Lei  nº  10.520/2002),  sendo consignado em ata. 
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9.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, 
que deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob 
pena de desclassificação. Comprovada a participação de pequenas empresas e 

empresas de pequeno porte será informada aos participantes do certame. Isto 
posto, será classificada, a proposta de menor preço e aquelas que apresentem 
valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, desde que os representantes estiveram presentes na sessão. 
 

9.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 

definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
9.2.2. Serão passíveis de desclassificação as propostas formais 

(ou seus itens, de forma individual) que não atenderem os 
requisitos constantes dos itens 7 .1 a 7 .5 deste Edital, bem 
como, quando constatada a oferta de preço manifestamente 

inexequível. 

 
9.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens  anteriores  serão  convidados  individualmente  a  apresentarem  novos  
lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço, até a proclamação do vencedor. 

 
9.3.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 

iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 
oferta dos lances. 
 

9.3.2. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos 
preços por item do objeto do certame. 

 
9.3.3. A oferta de lance deverá recair sobre o  preço unitário do 

objeto desta licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, 
como alvo de lances naquele momento. 

 

9.3.3.1. Os lances verbais ofertados pelas licitantes também 
poderão ser registrados manualmente e assinados pelos seus 
representantes legais em formulário próprio que será 

apresentado às licitantes pelo Pregoeiro, documento esse 
que constituirá parte integrante da ata circunstanciada 
lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão. 

 
9.3.3.2. O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação 
mínima de preço entre os lances verbais ofertados  pelas 

licitantes,  podendo,  no  curso  desta fase,  deliberar 
livremente sobre a mesma. 
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9.3.4. É vedada a oferta de lance com vista o empate. 
 
9.3.5. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 
9.3.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
9.4. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido preço melhor. 

 
9.5. O  encerramento  da  etapa  competitiva  dar-se-á  quando,  convocadas  
pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

 

9.6. Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro 
de 2006. 

9.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)  
superiores à proposta mais bem  classificada.  Neste  momento 
o  Pregoeiro convocara a empresa mais bem classificada para 

que confirme seu último lance. 
 

9.7. Ocorrendo o empate previsto no item 9.6.1, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a)  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  
classificada poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  
àquela  considerada  vencedora  do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma da alínea “a” deste Item, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese prevista no Item 9.6.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido no Item 9.6.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
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apresentar melhor oferta. 

 
9.7.1. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no 

Item 9.7, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 

9.7.2. O disposto no Item 8.7 somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

 
9.7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de 
preclusão. 

 
9.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de 

valor mais baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo 
Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 

9.9. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou 
o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - 
DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação 

fixadas no item 6 e subitens, deste Edital. 
 
9.10. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas 

pelo edital,  a  licitante será declarada  vencedora,  sendo-lhe  adjudicado  o 
objeto.  Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem 
todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no item 9 e seus subitens, 

deste Edital. 

 
9.11. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências habilitórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
9.11.1. Ocorrendo a situação referida no item 9.8, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

 
9.12. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 
excepcionalmente, o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar 

diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, 
ou da documentação apresentada. 
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9.13. Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase 

de lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá 
fixar aos licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 
outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que 

ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

 
9.14. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 
para que manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a 
síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias consecutivos 

para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem 
contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
9.14.1. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor. 

 
9.14.2. A ausência do licitante ou sua saída antes do término 
da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao 

direito de recorrer. 

 
9.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 

escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. 

 
9.15.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo 
Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os licitantes 

presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes 
do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em 
ata. 

 
9.16. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 

 
9.17. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação 

de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item 
do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a homologação da 
licitação, devendo os seus responsáveis retirá-los em 05 (cinco) dias após esse 

período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
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10.1. No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 

atendidas as especificações constantes deste Edital. 
 
10.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 

disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, 
obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão. 
 

10.3. A adjudicação dos objetos deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) 

considerada(s) vencedora(s). 
 
10.4. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 
11 - DO PREÇO 
 

11.1. O valor discriminado no Anexo I deve ser considerado pelos proponentes 
como preço máximo para elaboração da proposta comercial para este certame. 
 

11.2. Será(ão) automaticamente desclassificada(s) a(s) proposta(s) no item ou o 
serviço com preço superior ao valor estabelecido no item 10.1. 
 

12  -  DO  PRAZO,  FORMA  DE  RECEBIMENTO,  LOCAL  DE  ENTREGA  
DOS OBJETOS E VIGÊNCIA DA ATA. 
 

12.1. A licitante vencedora obriga-se a entregar os serviços, objeto desta licitação, 
dentro do perímetro do Município, ou nos locais determinados pela Secretaria 
Solicitante, conforme disposto no Item 4.4 deste Edital. 

 
12.2. O objeto desta licitação será executado conforme a necessidade desta 

municipalidade. 
 
12.3. Por ocasião do recebimento dos produtos, o órgão requisitante, por 

intermédio de servidor devidamente destinado, reserva-se no direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se estiverem em desacordo 
com as especificações do objeto licitado, estando a proponente vencedora 

obrigada a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais. 
 
12.4. Esta Ata de Registro de Preço tem vigência por 12 meses, passando a 

vigorar a partir da data de sua assinatura. 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços os 
fornecedores ficarão obrigados a manter atualizados todos os documentos 

relacionados nas alíneas “a” a “d” do item 8.1 deste Edital, para que a 
Administração Municipal possa efetuar o pagamento. 
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13.2. O município de Jaborá efetuará o pagamento dos serviços contratados, 
objetos desta licitação no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de 

apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestados pelos 
servidores responsáveis, através de depósito em conta corrente de titularidade da 
licitante vencedora, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos. 

 
13.3. A contratada deverá prestar garantia conforme disposto no Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.078 de setembro de 1990 (código de Defesa do Consumidor). 

 
14 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

14.1 Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá 
impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 
14.1.1 A impugnação será redigida por escrita, devidamente 
fundamentada e protocolada no Setor de Protocolos deste 

Município, dirigida ao Departamento de Compras desta Prefeitura, 
que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade 

Competente para apreciação e decisão. 
 
14.2. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, 

terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de 
recurso. 
 

14.3. O  recurso  deverá  ser  dirigido  ao  Pregoeiro  que  poderá  reconsiderar  
sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informados, para apreciação e decisão. 
 

14.4. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
14.5. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 
14.6. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação dos objetos do 
certame às licitantes vencedoras. 

 
15 – DO SISTEMA DE REGISTRO DOS PREÇOS 

 
15.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação dos objetos pela 
autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor 

correspondente mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo V) 
pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do 
certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a 

terceiros. 
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15.1.1. É facultado à Administração, quando a proponente 
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a ser realizada até 05 (cinco) dias após a 
homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar 
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de 
preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais. 
 

15.1.2. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços 

se fará através da Imprensa oficial do Município de Jaborá, pelo 
site do Município através do sítio www.jabora.sc.gov.br, ou por e-

mail. Os representantes legais das empresas que tiverem os 
preços registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
comparecerem ao Departamento de Compras da Prefeitura 

Municipal de Jaborá para assinarem a Ata, sob pena das sanções 
previstas no item 15 deste Edital. 

 

15.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples 
fato de a empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado 
sua proposta final, por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a 

realização de Pregão Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-
lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda 
colocada para, assinar a ata de registro de preço, desde que comprovados os 

requisitos habilitatórios e feita negociação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

15.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura 
da Ata de Registro de Preços que terá validade de doze meses consecutivos, 

contados a partir da sua assinatura. 
 
15.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da 

Ata de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar 
superior aqueles praticados no mercado. 
 

15.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados. 
 
15.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração 

Municipal poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste 
Pregão, ficando reduzido, automaticamente, o saldo remanescente no término de 
validade da(s) Ata(s). 

 

16 – DAS PENALIDADES 

 

http://www.jabora.sc.gov.br/
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16.1. Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo 
com o capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do 
direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 

defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 
 

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 
mediante contrarrecibo  do  representante  legal  da  contratada  estabelecendo  o  
prazo  de  05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 

 
II – multa: 

 
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, 

devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido 
pelo edital. 

 
b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento do 

CONTRATO  ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total 
do CONTRATO em caso de inexecução total, ou parte não 
cumprida em caso de inexecução parcial. 

 
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso 
injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total 
da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada 

ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Contrato. 

 
Parágrafo único. Entende-se por valor total do Contrato o montante dos 

preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de lances, 
considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados. 

 
16.2. As penalidades de multa previstas no item 15 deste edital poderão, 
garantida a prévia defesa, ser aplicada cumulativamente com a penalidade 

disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal. 

 
16.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não 
cumprirem as cláusulas do CONTRATO, sujeitas ainda: 

 
16.3.1. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a dois anos. 

 
16.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

16.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime o 
fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha acarretar ao Município. 

 
16.5. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta 

cláusula,  se admitidas às justificativas apresentadas  pela  licitante  vencedora,  
nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 
16.6. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 
16.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o 

Município de Jaborá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o 
pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades. 

 
17 – DA CONTRATAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO- FINANCEIRO 
 

17.1. A contratação dos serviços será efetivada mediante assinatura da Ata de 

Registro de Preços e emissão da(s) Autorização(ões) de Fornecimento. 
 
17.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

17.3. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece 

o § 1°, do art. 65, da Lei nº 8666/93. 

 
17.4. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os 
preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo. 

 
17.4.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços 
registrados poderá ser efetuada por iniciativa do MUNICÍPIO ou 

mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas. 
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17.4.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão 
não ultrapassarão os praticados no mercado. 

 

17.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido 
dirigido ao Município de Jaborá, mediante requerimento protocolado, no prazo de 

até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do 
desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 
documentos: 

 
I - Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores 
dos preços originalmente registrados devidamente assinada sobre carimbo da 

empresa; 
 
II - Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço 

(sendo 01 (Uma) referente à época da licitação e 01 (Uma) atual após ocorrência 
do fato motivador). 
 

17.6. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 
econômico-financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido, 
sendo que as autorizações de fornecimento (AF) emitidas antes do pedido de 

equilíbrio econômico-financeiro não terão seus preços alterados mesmo que os 
produtos e/ou serviços referente as estas não tenham sido entregues e/ou 
executados. 

 
a) A Administração poderá aplicar índice de recomposição inferior ao calculado, a 

seu critério; 
 
b) e 

 
§ 1º - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 

17.6.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento 

durante o período de tramitação do processo de revisão de preço. 
 
17.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 

deste certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrição. 
 

18 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
18.1.1. Automaticamente: 

 
18.1.1.1. por decurso de prazo de vigência; 

 
18.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados; 
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18.1.1.3. pela Administração Municipal, quando caracterizado o 
interesse público. 
 

18.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 
18.2.1. A pedido, quando: 

 
18.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 

da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
 
18.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do serviço. 

 
18.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos 

preços registrados deverá   ser   formulada   com   a antecedência   
de   30   (trinta)   dias,   facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no Item 16 deste Edital, caso não 

aceitas as razões do pedido. 
 
18.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

 
18.2.2.1. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação 
exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 

no item 8.1 do Edital; 
 
18.2.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivado e 

justificado; 

 
18.2.2.3. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes 
desta Ata de Registro de Preços; 

 
18.2.2.4. O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no 
prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços; 

 
18.2.2.5. Caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  
ou  parcial  das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
 

18.2.2.6. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 

18.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação 
na Imprensa Oficial do Município, e/ou no site do Município 
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(www.jabora.sc.gov.br), no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina ou Diário 
Oficial da União, quando isso determinar a legislação específica em especial, 
quando envolver recursos de transferências voluntárias dos mesmos. 

 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

19.1. São obrigações do Município de Jaborá: 
 

19.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas 

dependências, para a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 
 

19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 
fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados dos 
fornecedores; 

 
19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto 
deste Pregão; 

 
19.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) 
produto(s), desde que cumpridas todas as exigências deste Edital 

e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços; 
 
19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas 

ocorridas, consideradas de natureza grave durante a execução do 
fornecimento; 
 

19.1.6. Solicitar o(s) item(ns); 
 
19.1.7. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 

 
19.2. São obrigações do FORNECEDOR: 

 
19.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução da execução 
dos serviços descritos neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento 

das seguintes obrigações: 
 

19.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais 
como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras 

que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
 
19.2.1.2. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

19.2.1.3. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou 
condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

http://(www.jabora.sc.gov.br/
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19.2.1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao 
Município Jaborá ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando do fornecimento do(s) serviço(is); 

 
19.2.1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados 
diretamente aos bens de propriedade do Município de Jaborá, ou 

bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por 
seus empregados durante o fornecimento do(s) serviço(is); 
 

19.2.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
Município de Jaborá obrigando-se a atender, de imediato, todas as 

reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;  
 
19.2.1.7. Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
 

19.2.1.8. Prestar os serviços no prazo e forma ajustados conforme 
solicitação da Secretaria competente do Município de Jaborá-SC; 
 

19.2.1.9. Permitir a fiscalização pelo contratante; 
 
19.2.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os 

compromissos avençados; 
 
19.2.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços. 

 
20 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
20.1. A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos por servidor designado 
pela Secretaria solicitante, o qual poderá, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas na prestação dos serviços, as quais, se não forem sanadas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades. 
 
20.2. As   solicitações,   reclamações,   exigências,   observações   e   ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto desta Ata, serão registradas pela 
CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 
 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão 
prestados diretamente no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
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Municipal de Jaborá, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do 
telefone (49) 3526-2005, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min. 
 
21.2. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, 

as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), 
número de telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
 

21.2.1. Ao final do certame licitatório serão coletadas tais 
informações em uma planilha  específica  formulada  pela  

comissão  de  licitação. O  fornecimento  e  a veracidade destes 
dados são de inteira responsabilidade das licitantes, sendo que os 
mesmos serão utilizados para a solicitação de compra, bem como 

para envio e solicitação de outros documentos. 
 

21.3. O Município de Jaborá reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 

Públicas deste Pregão. 
 
21.4. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal 

de Jaborá não serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
21.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 

nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Decreto Municipal nº 41 de 07 
junho de 2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 
 
21.6. A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos 
danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente 

e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e por seus sucessores. 
 

21.7. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

a) adiada a abertura da licitação; 
 
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, 

do art. 21, da Lei nº8.666/93. 
 

21.8. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Catanduvas-SC, excluído qualquer 
outro. 
 

22 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
22.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em 



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

seu corpo, os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA / RELAÇÃO ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

/ MODELO DA PROPOSTA / VALOR MÁXIMO; 
 
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

 
c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; 

 
d) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL; 

 
e) ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f) ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE; 
 
g) ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CAPACIDADE 

TÉCNICA E EQUIPAMENTOS; 
 
h) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE AGÊNCIA BANCÁRIA E 

CONTA CORRENTE; 
 
i) ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM 

EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO, MEMBRO COMISSIONADO 
DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, OU 
PARLAMENTAR DE QUALQUER ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO. 

 
j) ANEXO X - MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
 

 
Jaborá, em 14 de novembro de 2022. 

 

 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022 
 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o 

estabelecido nos incisos I e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto 
nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 09/08/2000. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, 

manutenção e conservação dos diversos prédios públicos e vias públicas de nosso 
município, faz-se necessários a contratação de mão de obra especializada, uma 

vez que o quadro de funcionários públicos não consegue atender a demanda das 
solicitações. 
 

2.2. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, 
acabam acumulando e em inúmeros casos o que era um simples serviço de 
manutenção preventiva acaba tornando-se com o tempo objeto de obras de 

reforma elevando assim o custo dos mesmos, além dos transtornos causados pelo 
não saneamento do problema. 
 

3. OBJETO:  
 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA NO MUNICÍPIO, cuja descrição, quantidades, valores máximos e 

condições estão constantes no ANEXO I deste Edital. 
 

3.1. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na 
entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 
promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão. 

 
3.2. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, 
podendo realizar licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, 

hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
sempre preferência. 
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4  -  DO  PRAZO,  FORMA  DE  EXECUÇÃO,  LOCAL  DE  ENTREGA  DOS 
OBJETOS E VIGÊNCIA DA ATA. 
 

4.1. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na 
entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 
promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão. 

 
4.2. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, 
podendo realizar licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, 

hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
sempre preferência. 

 
4.3. Os serviços contemplados nesta licitação, bem como, as especificações do 
objeto, estão descritas no Anexo I deste Edital. 

 
4.4. Os proponentes vencedores, quando solicitados pelo setor de compras do 
município, deverão atender as seguintes exigências: 

 
a) Para execução dos serviços serão fornecidos à 
Contratada os materiais necessários para a realização 

dos mesmos. 
 
b) O prazo de execução estará expressamente nas 

requisições e deverá ser rigorosamente cumpridos, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste 
edital de licitação. 

 
c)  Ao Município é reservado o direito de não receber 
ou devolver os serviços que não estejam de acordo com 

as exigências do edital, e solicitar a reposição dos 
mesmos. 

 
d) O fornecimento dos serviços do presente 
compromisso de fornecimento deverá ser realizado 

pelo Compromissário Fornecedor de acordo com ordem 
de fornecimento, obedecidas às instruções relativas a 
dia, horário e demais condições. 

 
e) As autorizações de fornecimento ou instrumentos 
equivalentes serão consideradas para todos os fins de 

direito, contratos acessórios ao presente compromisso 
 
f) O Município De Jaborá não se responsabilizará por 

prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação 
dos prepostos da contratada, e será de inteira 
responsabilidade da contratada, qualquer dano 

causado pela atuação da contratada a serviço deste 
órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 
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g) Os quantitativos descritos no Anexo I constituem 
mera previsão, dimensionada com a demanda 
atualmente existente, podendo o Município acrescê-los 

ou diminuí-los de acordo com a determinação legal, 
não ficando obrigado a executá-los; 
 

h) Todas as despesas inerentes à realização dos 
serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e 

outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de 

responsabilidade da empresa contratada. 
 
i) Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos 

danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, bem 
como por desaparecimento de quaisquer objetos e 

valores encontrados em suas dependências, de quem 
quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da contratada. 

 
j) Desde que apurado o dano e caracterizada a 
autoria de qualquer empregado da contratada, o valor 

da indenização será descontado no ato do pagamento 
de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive 
em futuras vincendas, o que fica desde já pactuado. 

 
k) Os funcionários da contratada não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a contratante, 

sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações 
sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 

empregados ou contratados, inclusive no que tange ao 
seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, 

locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo 
de responsabilidade nem encargos de qualquer 
natureza. 

 
l)  A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Jaborá a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 
 

m) A Prefeitura Municipal, através de suas 

Secretarias, irá solicitar os serviços por meio de Ordem 
de Serviço (OS), sendo que deverá ocorrer 
imediatamente para serviços emergenciais, podendo 

ocorrer a qualquer dia e hora (24h), inclusive aos 
sábados, domingos e feriados e 05 (cinco) dias para 
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serviços não emergenciais, após recebimento da ordem 
de serviço correspondente, no local indicado pelo 
município. 

 
4.5. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio 
de servidor devidamente designado por cada Secretaria, reserva-se no direito 

de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se 
estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida 

regularização, observando-se os prazos contratuais. 
 

4.6. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 

 
4.7. Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização 

da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
4.8. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 
continuidade e regularidade. 
 

4.9. Órgão participante desta licitação: 
 

a) Secretaria de Administração; 

b) Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico; 
c) Secretaria de Infraestrutura; 
d) Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental; 

e) Secretaria de Saúde; 
f) Secretaria de Desenvolvimento Social; 

g) Secretaria de Educação e Desporto. 
 
4.10. Nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 1.649/2017, durante a 

vigência, a Ata de Registro de Preços proveniente deste processo, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão da Administração Municipal que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e em conformidade com o disposto no § 4º 
do art. 21 do mesmo diploma legal. 
 

4.11. Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços verificar junto a 
DETENTORA a capacidade de fornecimento pelo órgão ou entidade aderente. 
 

4.12. Caberá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas neste 
instrumento, optar pela aceitação do fornecimento ao órgão ou entidade aderente 
até o limite de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados, desde que 

este fornecimento não venha a prejudicar as obrigações anteriormente assumidas 
com o Município. 
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4.13. Fica estabelecido como limite às adesões por órgãos não participantes do 
registro de preços o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado neste 

instrumento. 
 
5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1.  O Município, através de suas Secretarias, irá solicitar os serviços por meio de 
Ordem de Serviço (OS), sendo que deverá ocorrer imediatamente para serviços 

emergenciais, podendo ocorrer a qualquer dia e hora (24h), inclusive aos sábados, 
domingos e feriados e 05 (cinco) dias para serviços não emergenciais, após 
recebimento da ordem de serviço correspondente, no local indicado pelo 

município. 
 
6. FISCALIZAÇÃO  

 
6.1 Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante designará a 
Servidor que irá observar todos os aspectos estipulados no edital (prazo de 

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos 
contratados), estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida 

regularização, observando-se os prazos contratuais. 
 
7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS  

 
7.1. Com relação ao valor, o preço máximo teve como referência orçamentos 
prévios de preços de mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços 

médios. 
 
8. DO PRAZO  

 
8.1. A presente contratação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar 
da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
9. DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 

9.1. Não serão admitidos empregado(s) sem vínculo empregatício com a 
Contratada. Fica expressamente estabelecido que incumbe à Contratada; que 
corre por sua conta e risco exclusivos, a contratação de pessoal técnico habilitado 

para execução dos serviços de mão-de-obra decorrentes deste instrumento. Para 
tal, o fiscal, poderá solicitar a qualquer momento, os seguintes documentos para 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas: 
 
I - Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do (s) mês (s) 

de execução por obra (s), devidamente quitada (s), de conformidade com o 
relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, 
bem como comprovante (s) de transmissão do (s) arquivo (s) para a Caixa 

Econômica Federal, e cópia (s) da (s) guia (s) de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do (s) último (s) recolhimento (s) devido 
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(s), devidamente quitada (s), de conformidade com o demonstrativo de dados 
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS 
da obra contratada, devidos em todos os meses, contados à partir do trigésimo dia 

da emissão da ordem de serviços, entre um pagamento e outro, e não apenas o 
comprovante do último recolhimento realizado (ou seja, se ocorrerem medições 
em período maior que 30 dias, deverão ser apresentados os comprovantes dos 

meses anteriores também). 
 
II - Folha de pagamento relativa à remuneração dos empregados relacionados 

a obra prestada e faturada. 
 
III - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal (relativa à Seguridade 

Social - INSS) e o CRF do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), em 
plena validade. 
 

IV - Certidão Negativa de Débitos Municipal, exclusiva para cada fatura 
(somente se a empresa for sediada neste Município). 

 
V- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 
10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

10.1 São obrigações da Contratante: 
 

10.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 
 
10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

do objeto recebido provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados 
e o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos. 
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10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à Ata de Registro de 
Preços/Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
11.1. São obrigações do Município de Jaborá: 
 

11.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas 
dependências, para a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

 
11.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 
fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados dos 

fornecedores; 
 
11.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto 

deste Pregão; 
 
11.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) 

serviço(s), desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e 
de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços; 
 

11.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas 
ocorridas, consideradas de natureza grave durante a execução do 
fornecimento; 

 
11.1.6. Solicitar o(s) item(s); 
 

11.1.7. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 
 

11.2. São obrigações do FORNECEDOR: 
 
11.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do 

fornecimento dos serviços descritos neste Edital e em seus Anexos, o 
cumprimento das seguintes obrigações: 
 

11.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por 
todas as despesas inerentes ao fornecimento do serviço como 
deslocamento, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas e 

sociais e outros que resultarem na sua entrega. 
 
11.2.1.2. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

11.2.1.3. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou 
condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 
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11.2.1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao 

Município Jaborá ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando do fornecimento do(s) material(is); 
 

11.2.1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados 
diretamente aos bens de propriedade do Município de Jaborá, ou 
bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por 

seus empregados durante o fornecimento do(s) material(is); 
 
11.2.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 

Município de Jaborá obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;  
 

11.2.1.7. Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 

 
11.2.1.8. Fornecer os serviços no prazo e forma ajustados 

conforme solicitação da Secretaria competente do Município de 
Jaborá-SC; 
 

11.2.1.9. Permitir a fiscalização pelo contratante; 
 
11.2.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os 

compromissos avençados; 
 
11.2.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços. 

 
12. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS  
 

12.1. Os custos no descolamento até o local de serviço, bem como os custos com 
impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s) 
empresa(s) vencedora(s).  

 
13. RELAÇÃO ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / MODELO DA PROPOSTA / 

VALOR MÁXIMO 
 
13.1. Com relação ao valor, o preço máximo teve como referência orçamentos 

prévios de preços de mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços 
médios.  
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11.2. Com relação a quantidade, foram estimadas uma vez que é imprevisível a 
quantidade exata a ser utilizada.  

 
12.3. A estimativa de custo anual para o objeto é de: distribuídos conforme os 
itens abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. MÁXIMO 

PROPOSTO 

01 
MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DE 

CALÇAMENTOS EM PARALELEPÍPEDO 
M² 5.000 

R$ 36,00 

02 
MÃO DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE 

CALÇAMENTOS EM PARALELEPÍPEDO. 
M² 5.000 

R$ 36,00 

03 MÃO DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE MEIO-FIO M 5.000 R$ 30,65 

04 

MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

ASSENTAMENTO EM PISO INTERTRATAVADO 

(PAVER) 

M² 5.000 

R$ 38,05 

05 
MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DE 

CALÇADAS  
M² 3.000 

R$ 84,00 

06 MÃO DE OBRA PARA CONFECÇÃO DE CALÇADAS  M² 5.000 R$ 84,00 

07 MÃO DE OBRA DE PEDREIRO HORA 2.000 R$ 33,72 

08 MÃO DE OBRA DE PINTOR HORA 2.000 R$ 36,70 

09 MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA  HORA 2.000 R$ 36,68 

 

12.4. Os valores dos serviços apresentados nas propostas não poderão ser 
superiores aos valores acima descritos. 
 

12.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no 
item 12.3 deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do 
item que se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação da 

etapa de lances.  
 
12.6. Os itens descritos no item 12.3 são para formular o valor unitário das 

quantidades, dessa forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima 
dos descritos serão desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, 
independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado. 

 
13. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  
 

13.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da 
documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.  

 
13.2. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário 
e preço total de acordo com o especificado no pregão.  

 
 

 

EMERSON DE OLIVEIRA RAMOS 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

MODELO DA PROPOSTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 
 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 
Apresentamos nossa proposta para _________________________________, 
modalidade Pregão Presencial n.º _______, acatando todas as estipulações 

consignadas, conforme abaixo: 
 

ITEM                                                                                                                                                                                                                                                                                     DESCRIÇÃO Und Quant. Marca Preço 

Unit. Máx. 

Preço Un. 

Proposto 

Preço Total 

    
  

  

VALOR TOTAL 
 

 
Valor total da proposta (por extenso): R$ _____________ (_________________). 
 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da 

sessão presencial. 
 

Local,             de                                         de 2022. 

 
 
 

 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 

 (número do RG/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 

 
 

ANEXO II 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 
 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF n.º 
____________________, a participar do Processo de Licitação nº __/2022, 

instaurado pelo Município de Jaborá -SC, na modalidade Pregão Presencial nº 
__/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem como 

formular propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao 
processo em questão e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
 
 

 
 

Local,             de                                         de 2022. 

 
 

 
 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 

 (número do RG/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 

 
 

ANEXO III 

 
 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
 

 
 
 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita 
no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 
________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 
 

 
 

Local,             de                                         de 2022. 

 
 

 
 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 

 (número do RG/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 

 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL 

 
(*)  Este  documento  deverá  ser  preenchido  e  anexado  ao  Envelope  nº  
01  – PROPOSTA COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído 

por declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão. 

 
 

 
Razão Social: 
Endereço: 

Cidade/Estado: 
CNPJ: 

DECLARAÇÃO 

 
 

 
 

A  empresa                                                                              
,inscrita no CNPJ sob o nº                                                 , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a)                                                _, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº     e do CPF nº           , 

DECLARA, para fins que cumpre plenamente os requisitos do edital, inclusive 

os requisitos de habilitação conforme inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, exigidos no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
__/2022, instaurado pelo Município de Jaborá, SC. 

 

 

 

 
Local,             de                                         de 2022. 

 
 
 

 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
 (número do RG/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 
ANEXO V 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2022 

 
O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Ângelo Poyer, 320, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.939.463/0001-88, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. CLEVSON 
RODRIGO FREITAS, nos termos, nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei nº 
8.666/93, do Decreto Municipal nº 1.649/2017, Decreto Municipal nº 1.508/2014 e 

alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face  da  classificação  das  
propostas  apresentadas  no  Pregão  Presencial  para Registro de Preços 
nº. __/2022, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade 

competente, RESOLVE registrar os preços da empresa                       , inscrita 
no CNPJ                         , representada neste ato pelo  Sr.                        _, 
portador do CPF n°.                    _, para possível aquisição do objeto 

referente ao Pregão Presencial supra citado. 

 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata 
de Registro de Preços após a assinatura desta. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
DIVERSOS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO, de acordo com a 

necessidade e de forma parcelada, conforme descrição no Anexo I do Edital. 

 
1.2 -  O(s)  preço(s)  ofertado(s)  pela  empresa  DETENTORA  da  presente  Ata  
de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos é o 

especificado abaixo: 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Preço Unit. Preço Total 

 

1.2.1 - Os preços descritos na tabela acima serão pagos na possível prestação 
dos serviços contratados. 

 
1.2.2 – O valor estimativo para a Ata de Registro de Preços será de R$          . 
 

1.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA 
 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 
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(doze) meses consecutivos contados a partir de sua assinatura. 

 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Jaborá não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 

facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA 

 
3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

3.2 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8666/93 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

 
I - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 

II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a presente Ata de Registro de Preço e iniciar outro processo 
licitatório. 

 
II - Optado pela recomposição dos valores, aplicar-se-á na forma que segue: 

 

a)  Pelos índices de aumento aplicado pelos fornecedores da 
empresa contratante, nos termos do Inciso XI, do artigo 40, e 
Alínea “d”, do inciso II, do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93 com 

redação dada pela Lei nº 8.883/94, desde que observado o que 
segue: 

 

a.1 - A comprovação do aumento, obrigatoriamente, dar-se-á 
através de apresentação de documentação tais como: notas fiscais 
de compra e venda de produtos, na proposta e serem emitidas 

com data anterior ao aumento e outras com data posterior, para 
levantamento do índice. 
 

a.2 - Só serão aceitas notas fiscais e outras despesas, conforme 
previsto na alínea anterior, cuja data de emissão seja superior a 
apresentação da  proposta  no  certame  licitatório  e  inferior  a  

data de vigência da presente ata de registro de preços. 
 

a.3 - O valor verificado após a aplicação do índice de reajuste não 
poderá ser superior ao praticado pela empresa no mercado geral, 
devendo-se, neste caso, aplicar a redução no respectivo índice de 

modo a manter a compatibilidade dos preços. 
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III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro ou definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Administração para 

alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado a Órgão Gerenciador da ATA deverá: 

 

3.3.1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 
3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; 

 
3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

 
3.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 

a)  liberar o fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  
aplicação  da  penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento. 

 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
3.5 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

 
3.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da  Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  

para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1 - Serão usuários do Registro de Preços os órgãos e fundos vinculados ao 
Município de Jaborá-SC. 

 
4.2 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado nos Anexo Encarte do Edital de 

Registro de Preços n° __/2022, de acordo com a respectiva classificação 
no certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 

 
4.3 - Para cada objeto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 
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preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do certame licitatório citado 

ao preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

 
4.4  -  O  preço  unitário  a  ser  pago  por  produto  será  o  constante  da  

proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo deste, pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA 

 
5.1. A licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços, objeto desta licitação, 
dentro do perímetro do Município, nos locais determinados pela Secretaria 

solicitante, conforme disposto no Item 4.4 deste Edital. 
 
5.2. O objeto desta licitação será executado conforme a necessidade desta 

municipalidade. 
 
5.3. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio 

de servidor devidamente destinado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a 

promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais. 
 

5.4. Esta Ata de Registro de Preço tem vigência por 12 meses, passando a vigorar 
a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 
 
6.1. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na 

entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 
promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão. 
 

6.2. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, 
podendo realizar licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, 
hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

sempre preferência. 
 
6.3. Os serviços contemplados nesta licitação, bem como, as especificações do 

objeto, estão descritas no Anexo I deste Edital. 
 

6.4. Os proponentes vencedores, quando solicitados pelo setor de compras do 
município, deverão atender as seguintes exigências: 
 

a) Para execução dos serviços serão fornecidos à 
Contratada os materiais necessários para a realização 
dos mesmos. 
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b) O prazo de execução estará expressamente nas 
requisições e deverá ser rigorosamente cumpridos, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste 

edital de licitação. 
 
c)  Ao Município é reservado o direito de não receber 

ou devolver os serviços que não estejam de acordo com 
as exigências do edital, e solicitar a reposição dos 
mesmos. 

 
d) O fornecimento dos serviços do presente 

compromisso de fornecimento deverá ser realizado 
pelo Compromissário Fornecedor de acordo com ordem 
de fornecimento, obedecidas às instruções relativas a 

dia, horário e demais condições. 
 
e) As autorizações de fornecimento ou instrumentos 

equivalentes serão consideradas para todos os fins de 
direito, contratos acessórios ao presente compromisso 
 

f) O Município De Jaborá não se responsabilizará por 
prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação 
dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano 
causado pela atuação da contratada a serviço deste 
órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

g) Os quantitativos descritos no Anexo I constituem 
mera previsão, dimensionada com a demanda 
atualmente existente, podendo o Município acrescê-los 

ou diminuí-los de acordo com a determinação legal, 
não ficando obrigado a executá-los; 

 
h) Todas as despesas inerentes à realização dos 
serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, 

impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e 
outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de 

responsabilidade da empresa contratada. 
 

i)   Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos 

morais ou materiais causados por seus empregados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de 
quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências, de 

quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da contratada. 

 

j)   Desde que apurado o dano e caracterizada a 
autoria de qualquer empregado da contratada, o valor 
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da indenização será descontado no ato do pagamento 
de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive 
em futuras vincendas, o que fica desde já pactuado. 

 
k) Os funcionários da contratada não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a contratante, 

sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações 
sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao 

seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, 

locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo 
de responsabilidade nem encargos de qualquer 
natureza. 

 
l)  A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Jaborá a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 
 

m) A Prefeitura Municipal, através de suas 

Secretarias, irá solicitar os serviços por meio de Ordem 
de Serviço (OS), sendo que deverá ocorrer 
imediatamente para serviços emergenciais, podendo 

ocorrer a qualquer dia e hora (24h), inclusive aos 
sábados, domingos e feriados e 05 (cinco) dias para 
serviços não emergenciais, após recebimento da ordem 

de serviço correspondente, no local indicado pelo 
município. 

 

6.5. Por ocasião do recebimento dos materiais, o órgão requisitante, por 
intermédio de servidor devidamente designado por cada Secretaria, reserva-se 

no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-
los, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida 

regularização, observando-se os prazos contratuais. 
 
6.6. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 
 

6.7. Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização 
da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 
6.8. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 
disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 
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6.9. Órgão participante desta licitação: 

 
a) Secretaria de Administração; 
b) Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico; 

c) Secretaria de Infraestrutura; 
d) Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental; 
e) Secretaria de Saúde; 

f) Secretaria de Desenvolvimento Social; 
g) Secretaria de Educação e Desporto. 

 

6.10. Nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 1.649/2017, durante a 
vigência, a Ata de Registro de Preços proveniente deste processo, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão da Administração Municipal que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e em conformidade com o disposto no § 4º 

do art. 21 do mesmo diploma legal. 
 
6.11. Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços verificar junto a 

DETENTORA a capacidade de fornecimento pelo órgão ou entidade aderente. 
 
6.12. Caberá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas neste 

instrumento, optar pela aceitação do fornecimento ao órgão ou entidade aderente 
até o limite de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados, desde que 
este fornecimento não venha a prejudicar as obrigações anteriormente assumidas 

com o Município. 
 
6.13. Fica estabelecido como limite às adesões por órgãos não participantes do 

registro de preços o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado neste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1 - O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias consecutivos. A contagem 
para o prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto com a respectiva 

nota fiscal, que deverá ser emitida em nome do Fornecedor, da qual deverá 
constar o número desta licitação, sendo certificada pelo órgão solicitante, 
atestando que os bens/serviços foram entregues e que atendiam as 

especificações deste edital, obedecendo à ordem cronológica de pagamentos. 

 
7.2 - Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam 
condicionados a  manutenção  da validade  das  condições exigidas  para  a  

habilitação,  que  serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores dos 
municípios. 

 
7.3 - O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de 

depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante vencedora, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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7.4 - Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito da 
municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
7.5  -  As  despesas  decorrentes  do  fornecimento  correrão  às  seguintes  
dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2022. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

8.1. São obrigações do Município de Jaborá: 
 

8.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas 

dependências, para a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 
 
8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 

fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados dos 
fornecedores; 

 
8.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto 
deste Pregão; 

 
8.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) 
produto(s), desde que cumpridas todas as exigências deste Edital 

e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas 

ocorridas, consideradas de natureza grave durante a execução do 
fornecimento; 
 

8.1.6. Solicitar o(s) serviço(os); 
 
8.1.7. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 

 
8.2. São obrigações do FORNECEDOR: 

 
8.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do 
fornecimento dos serviços descritos neste Edital e em seus Anexos, o 

cumprimento das seguintes obrigações: 
 

8.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, tais 
como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras 
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que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
 

8.2.1.2. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.2.1.3. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou 
condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

 
8.2.1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao 
Município Jaborá ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando do fornecimento do(s) serviço(is); 
 
8.2.1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados 

diretamente aos bens de propriedade do Município de Jaborá, ou 
bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por 
seus empregados durante o fornecimento do(s) serviço(is); 

 
8.2.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 

Município de Jaborá obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;  
 

8.2.1.7. Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 

 
8.2.1.8. Fornecer os serviços no prazo e forma ajustados 
conforme solicitação da Secretaria competente do Município de 

Jaborá-SC; 
 
8.2.1.9. Permitir a fiscalização pelo contratante; 

 
8.2.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os 
compromissos avençados; 

 
8.2.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os itens em que se 
verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços. 

 

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à Ata de Registro de 
Preços/Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de 
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acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos 

do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 
defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

 
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contrarrecibo  do  representante  legal  do fornecedor  estabelecendo  o  
prazo  de  05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 

 
II – multa 

 
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, 
contados a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo de 
assinatura estabelecido pelo edital. 

 
b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da 

ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA 
em caso de inexecução total, ou parte não cumprida em caso de 

inexecução parcial. 

 
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso 
injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total 

da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada 
ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preço. 
 

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o 
montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de 

lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados. 

 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 
para o fornecedor  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto  

contratado,  não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

a)  A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, 
ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o 
prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de 

ampla defesa enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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9.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 
9.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime o fornecedor da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município. 
 

9.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR 
(Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias credenciadas pela 

Prefeitura de Jaborá, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da 
notificação, em favor da Prefeitura. Essa notificação ocorrerá através de 
competente notificação expressa. 

 
9.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, 
notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial. 

 
9.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 
9.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta 
cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos 
termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 

“caput”, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.8.  Nenhum  pagamento  será  realizado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 

9.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o 
Município de Jaborá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o 

pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades. 

 
9.10.  Nos  termos  do  artigo  7º,  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  se  as  

licitantes, deixarem  de entregar ou apresentar documentação falsa  exigida  
para o  certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, 

comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar 
impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
10.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços será realizado na forma do 
item 17 do Processo de Licitação n° __/2022 e Edital de Pregão 

Presencial de n° __/2022 independente de sua transcrição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Nos termos do Art. 54, XIII, da Lei nº 8.666/93, durante a vigência da ata 
os fornecedores ficam obrigados a manter as condições de habilitação constantes 

no certame licitatório que a  deu  origem,  sob  pena  da  suspensão  das  
requisições  e pagamentos até que a situação seja regularizada. 
 

a)A  atualização  dos  documentos  e  certidões  exigidos  para  habilitação  será 
registrada juntamente ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 - A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos por servidor 

competente, designado o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas 
na execução dos serviços, as quais, se não forem sanadas no prazo de 02 (dois) 

dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades. 
 

12.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto desta Ata, serão registradas pela 
CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 
13.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada DETENTORA da 

Ata de Registro de Preços após a assinatura desta. 
 
 

13.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº __/2022 e a 
proposta da Detentora da Ata, independentemente de sua transcrição. 
 

13.3 – O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA 
de Registro de Preço, na forma prevista em Lei. 

 

13.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos 

danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente 
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e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e por seus sucessores. 

 

13.5 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

 

13.6 - Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 

 

 

Jaborá, SC             de                     de 2022. 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA DENTORA DA ATA 

 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1.  

CPF: 

 

2.  

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                             PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
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PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 
ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o n°_______________, 
estabelecida na______________________, Município de _________________,por 
intermédio de seu titular e responsável legal pela empresa, DECLARA, para efeito 

de participação no Processo de Licitação N° __/2022, modalidade de Pregão 
Presencial de nº __/2022, que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 

87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que 
dispõe o § II do artigo 32 da referida lei. 
 

 
 
 

 
Local,             de                                         de 2022. 

 

 
 
 

 

 
(nome e assinatura do responsável 

legal) (número do RG/CPF) 
 
 

 
 
 

 



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 
 
 

ANEXO VII 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CAPACIDADE TÉCNICA 

E EQUIPAMENTOS 

 
 
 

 
 
 

 
Declaramos, para os devidos fins, que a empresa 
__________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, DECLARA possuir capacidade técnica para prestar os 
serviços objeto deste Pregão, dentro das normas de segurança, com 
disponibilidade de equipamentos e pessoal habilitado, nos prazos e condições 

estabelecidas da licitação supracitada, sob pena de responsabilização nos termos 
da lei.  

 

 
 

 
 

Local,             de                                         de 2022. 

 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal)  
(número do RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 
 

ANEXO VIII 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE AGENCIA BANCÁRIA E CONTA 

CORRENTE 

 
 
 

 
 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa 

__________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, 
identifica dados bancários para efetuação de pagamento, conforme solicita o 
presente edital: 

 
Nome da Instituição Financeira:  
Agencia Bancária:  

Conta Corrente:  
 
 

 
 

 
 

Local,             de                                         de 2022. 

 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal)  
(número do RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 
 
 

ANEXO IX 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU 
QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO, MEMBRO COMISSIONADO 
DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, OU 

PARLAMENTAR DE QUALQUER ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para todos os fins 
de direito, sob as penas da lei que não integra nosso quadro social, nem nosso 
quadro funcional empregado público, membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal ou parlamentar de qualquer esfera da 
administração. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 
Local,             de                                         de 2022. 

 

 
 

(nome e assinatura do responsável legal)  

(número do RG/CPF) 
 

 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. e 

 
 
 

 
 

 

 



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Município de Jaborá 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° __/2022 

 
 
 

 
ANEXO X 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
 
 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do subitem 
4.6.2 do Edital de Pregão Presencial n° __/2022, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006.  
 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 

Local,             de                                         de 2022. 

 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal)  

(número do RG/CPF) 

 

OBSERVAÇÃO: 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 


